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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE

ORIGEM DA LICITAÇAO: Casa de Saúde Adília Maria. 
PROCESSO N°: 2020.04.22.1-PE
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
FORMA DE ENTREGA: Conforme a demanda.

O Município de Boa Viagem-CE, por intermédio do Pregoeiro ANTONIO RAIMUNDO 
ALEXANDRE DOS SANTOS, nomeado pela Portaria N° 01.08.002/2019 -  GAB/PMBV, de 01 de Agosto 
de 2019 e assessorada pela Equipe de Apoio, Sra. Antonia Sônia Vieira Carneiro e o Sr. Bruno Cavalcante 
de Sousa Sales, também, nomeados através desta mesma Portaria, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, que será adjudicado PELO VALOR UNITÁRIO POR ITEM, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, 
qual seja: a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, especialmente o especialmente o Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n° 8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (com inovações trazidas pela LC n° 147/2014), bem 
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO.
1.1. Constitui o objeto desta licitação é o Registro de preço visando futura e eventual aquisição de diversos 
materiais de consumo (gêneros alimentícios, material de acondicionamento e embalagem, material de 
limpeza e produtos de higienização e material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da 
Casa de Saúde Adília Maria da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO, conforme Termo de Referência em Anexo do 
Edital.

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.tce.ce.qov.br e www.bllcompras.orq.br.

2.2. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço 
eletrônico www.bllcompras.orq.br.

3. DAS DATAS E HORÁRIOS.
3.1. As referências de tempo relacionadas abaixo observam, todas, o horário de Brasília:

3.2. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

3.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

3.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

08 de Maio de 2020 ás 08h00min; 

21 de Maio de 2020 ás 08h00miij; 

21 de Maio de 2020, ás 08h30min;

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data

http://www.tce.ce.qov.br
http://www.bllcompras.orq.br
http://www.bllcompras.orq.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO.
4.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, 
especifique ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL.

4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas poderão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br;

4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital;

4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa;

4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL;

4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -  Bolsa de Licitações 
e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

4.2.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4.2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos

4.2.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual de

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade.

1,5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limi io valor

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www.boaviagem.ce.gov. br

http://www.bll.orq.br
mailto:contato@bll.org.br
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máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a adjudicação/homologação.

4.2.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa eme
tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso

olumentos ou 
, da Lei n9. 10.520/2002.

4.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão d 
de identificação e senha pessoal intransferíveis do representante credenciado (operador), 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL;

spor de chave 
obtidas junto à

4.4. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL e ao Município de Boa Viagem-CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletri 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

onico implica a 
realização das

4.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste Edital;

4.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que fqn 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

4.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sess< 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da in 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.9. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

m4.10. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte que não se encontram e 
exclusões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006, deverã 
Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício de preferên* 
Lei.

4.11. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

4.11.1. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos:
4.11.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
4.11.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procu
4.11.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, diss 
cisão, incorporação e liquidação.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov.br
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4.11.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
4.11.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração.
4.11.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.
4.11.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de Boa 
Viagem, Direta ou Indireta.
4.11.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
4.11.10. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compatível com o objeto do certame.

5. DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)órgão(s) 
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura 
do instrumento de contrato.

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Caberá a Controladoria Geral do município o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais.

6.2. São participantes os seguintes órgãos:

a) Casa de Saúde Adília Maria;

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA.
7.1. A proposta deverá explicitar os preços referentes a cada item/lote, incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, em conformidade com as especificações deste edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 
para recebimento.

7.3. Será vedada a identificação do licitante.

8. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS.
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 
e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
referido mapa de preços e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item--------------  1  | - y - — —» —----------—   — —— —  j  — ----------- |----------- ------- ------------ i -  I 3
deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances ...........e que

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov.br
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cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido mapa de preços.

9. DA ETAPA DE LANCES.
9.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.4, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do item.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele mapa de preços; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante 
que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido mapa de preços.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances o Pregoeiro nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

9.5. A etapa de lances terá o tempo inicial mínimo de disputa de 5 (cinco) minutos, após o qual será 
iniciando o tempo randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico.

9.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate será convocada pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, utilizando-se do direito de 
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

9.6.1. O disposto no subitem 9.6. não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.6.2. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, cabendo o Pregoeiro dar por encerrada a disputa do item/lote.

9.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov.br
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10. DO LICITANTE ARREMATANTE.
10.1. O Pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor 
preço.

10.2. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar imediatamente, no li 
(sessenta) minutos, para o e-mail (licitaboaviagem@hotmail.com) a proposta de preço 
escaneada com os respectivos valores readequados ao último lance.

mite de até 60 
s assinada e

10.3. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, enviará, a sua pro 
conforme modelo definido no ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, deste Edit; 
com os documentos de habilitação exigidos no item 13. (DA HABILITAÇÃO) devendo os orig 
autenticadas desses documentos serem enviados para a Comissão Permanente de Licitação 
Municipal de Boa Viagem/CE, no endereço constante no subitem 11.1, em até 03 (três) dias 
da data de sua convocação no sistema eletrônico.

posta

10.3.1. Poderá o arrematante optar pelo envio postal dos documentos proposta d 
documentação de habilitação em original ou por cópia autenticada, o que deverá oc 
máximo de até 03 (três) dias úteis a contar da convocação, obrigando-se nesse ca 
comprovação da postagem/código de rastreamento pela plataforma eletrônica da Bois 
e Leilões - BLL e/ou por EMAIL

10.3.2. Para autenticação por parte do Servidor do Município de Boa Viagem, o inte. 
apresentar-se no setor de licitações, no horário de atendimento ao público das 08:00 às 12 
dias úteis anteriores a data prevista para realização desta licitação, munido dos documer 
cópias.

10.4. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelec 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim s 
observada a ordem de classificação.

10.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatende 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando sua

de preço, 
al, juntamente 
nais ou cópias 

da Prefeitura 
úteis contados

preços e da 
orrer no prazo 
so a enviar a 

3 de Licitações

ressado deverá 
:00 horas, nos 
tos originais e

do, acarretará 
ucessivamente,

as exigências 
ceitabilidade e

procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um 
lance que atenda a este Edital. Neste caso poderá o Pregoeiro negociar com o licitante para a obtenção de 
preço melhor.

10.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declar; 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

10.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e dema 
relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

10.8. Aplicada a regra do art. 48 acima citado, e a licitante apresentar preço presumidament 
lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

ado vencedor, 

s informações 

e inexequível,

11. DOS ENDEREÇOS PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO.
11.1. A documentação deverá ser entregue no endereço sito à Praça Monsenhor José Cj 
Centro, Boa Viagem - Ceará, CEP. 63.870-000.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 1 0 0 - Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www.boaviagem.ce.gov.hr
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11.2. A documentação será apresentada em envelope lacrado contendo 
pregoeiro(a), número do pregão.

no anverso o nome do(a)

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA.
12.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões que acarretem 
lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu 
conteúdo, bem como, as especificações técnicas, quantitativos e MARCAS e demais informações do 
produto ofertado.

12.2. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado no edital.

12.3.1. Caso o prazo de que trata subitem não esteja expressamente indicado na proposta, está será 
entendida como válida por 60 (sessenta) dias.

12.3.2. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio de correspondência dirigida ao Setor de 
Licitações, caracterizando seu declínio sem continuar na licitação.

12.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

12.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e 
demais ônus atinentes ao fornecimento dos produtos.

12.6. Deverá constar ainda da proposta a DECLARAÇÃO DO LICITANTE de que responde por todos os 
prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes à entrega dos produtos, caso venha a ser 
contratado.

12.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

13. DA HABILITAÇÃO.
13.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

13.1.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

13.1.2. Os documentos obtidos através de sítios oficiais que tenham sua aceitação condicionada à 
aceitação via internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a).

13.1.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

13.1.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de não constar do documento expressamente o
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua emissão. /•“ x
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13.1.5. Os documentos de habilitação deverão estar com o prazo de validade vigente no ato de sua 
apresentação.

13.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
13.2.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal da empresa e signatário da Proposta.

13.2.2. INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, no caso de empresário 
individual, a cargo da Junta Comercial da sede do licitante.

13.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias ou Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada 
(EIRELI); e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.

13.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO no Registro Civil das Pessoas Jurídicas no local de sua 
sede, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da indicação de seus administradores em 
exercício.

13.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

13.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

13.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CGF), relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

13.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
devidamente atualizadas.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida da União, expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referentes a tributos e contribuições federais, à dívida ativa da União e contribuições 
previdenciárias, nos termos da Portaria MF 1.751, de 02 de outubro de 2014.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser fe 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

ta através de

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

13.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
atualizado.
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13.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1o de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3o da Lei n.° 
12.440, de 7 de julho de 2011.

13.3.6. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa.

13.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pessoa jurídica de direito privado, com 
identificação do assinante, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares 
em características com o objeto ora licitado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

13.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

a). Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:

a.1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulação;

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de: Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos dej Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
licitante;
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a.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a.6) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez que, 
não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores extremamente 
razoáveis para avaliar a qualificação económico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço 
Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que 
se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índice menor do que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o 
que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo 
prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes 
para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da 
empresa.

SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso de falência. 
Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o Exigível não pode 
ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

c) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 
valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram 
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis;

13.6. Demais exigências:
Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme Modelo 1, 
Constante no ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES;
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14. OUTRAS DISPOSIÇÕES.

14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação do Pregoeiro, para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, con 
Lei Complementar n° 147/2014 que alterou a Lei Complementar n° 123/2006.

14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecic 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado o Pregoeiro 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

o, implicará na 
convocar os

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁR O POR ITEM, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Mapa de Preços que norteia 
a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média 
de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

15.1.1. A proposta final global não poderá conter item ou lote com valor superior ao estimado pela 
administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total, devendo o licitante 
readequar o valor do(os) item(s) e lote(s) aos valores constantes no mapa de preços que compõe o 
processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.

orme dispõe a

15.1.2. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
constante daquele mapa de preços e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de la 
que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou i 
máximo do referido mapa de preços.

limite máximo 
preço unitário do 
nces, o licitante 
nferior ao limite

15.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, v< 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim s 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

desatender às 
erificando sua 
ucessivamente,

15.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para utilizar-se do direito de preferência.

16. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS.
16.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.2. Com preços superiores dos ITENS/LOTE aos constantes no mapa de preços no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO.
17.1. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 
os elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) Pregoeiro(a), por meio eletrônico, no endereço licitaboaviagem@hotmail.com, até 03 
(três) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura
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observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

17.1.1 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e- 
mail).

17.1.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações de retirada do Edital.

17.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar 0 presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Licitações, no endereço 
constante no subitem 11.1. deste edital indicando o n° do pregão e o pregoeiro responsável.

17.2.1. As impugnações poderão ainda ser enviadas eletrônico, no endereço 
licitaboaviagem@hotmail.com.

17.2.2. Nas impugnações encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).

17.2.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar 0 endereço, e-mail 
e telefone do impugnante ou de seu representante legal.

17.2.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for 0 caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.2.5. Acolhida a petição contra 0 ato convocatório pela autoridade competente, a decisão será 
comunicada aos interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas

17.3. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. Disponibilizando a resposta na página Web do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço www.tce.ce.gov.br, obrigando-se os interessados a 
consultá-la para obtenção das informações prestadas.

17.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu 0 texto original, reabrindo-se 0 prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, depois de aceito e habilitado, quando lhe será 
concedido 0 prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
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18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital importará na decadênc a do direito de
recurso.

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.

Ata
19.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a con 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual períod 
ocorra motivo justificado e aceito.

ar da data do 
de Registro 

o, desde que

19.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar- 
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar às obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital, na Ata 
de Registro de Preços e no termo de contrato e das demais cominações legais.

20.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido
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Um novo caminho.

de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

a)

b)

c)

de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do

na

de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualqu 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplic 
na reincidência;

de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Boa Viagem, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb i 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi i 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e I 
supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

URA

entrega dos 
mesmo valor;

er cláusula ou 
ada em dobro

substituir qualquer 
efetive nos 05

o Município de

ca, enquanto 
itação perante 

pelos prejuízos

ampla defesa, 
I do item 20.2

dep
20.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
correspondentes.

(cinco) dias a 
lositado, será 

inexistência ou 
inscrito como 
os encargos

20.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supra, poderão ser aplicadas ás empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
recolhimento de quaisquer tributos.

frau

20.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

20.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Assinar a Ata de Regis 
e/ou firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, se 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

20.8. As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
vencedoras, venham a ser convocadas para assinarem a Ata de Registro de Preços
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Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. A Controladoria Geral do Município será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata 
este edital.
21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo(a) Controlador 
Geral do Município, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente 
credenciados e identificados.

21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores.

21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços 
a preferência em igualdade de condições.

21.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual.

21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado.

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na 
Ata.

21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e 
ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
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21.11. O órgão gestor providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Flanelógrafo 
da Prefeitura de Boa Viagem, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do Estado.

21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

21.13. A Controladoria convocará 0 fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que 0 preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada 
a negociação, 0 fornecedor será liberado do compromisso assumido.

21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no 
Flanelógrafo da Prefeitura de Boa Viagem, Jornal de Grande Circulação eDiário Oficial do Estado.

21.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata de 
Registro de Preços.

21.18. As quantidades previstas no Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir 0 quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo abster-se de adquirir 0 item especificado

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
reembolso.

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou 0 não atendimento 
das solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.
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22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação ea exata compreensão da sua proposta;

22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão;

22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Boa Viagem-CE
25. DOS ANEXOS.

26.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

imundo Alexandre dos Santos 
Pregoeirq

Boa Viagem/CE, 06 de Maio de 2020.Boa
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 .1 -0  presente termo tem como objeto o(a) Aquisição de diversos materiais de consumo (gêneros de 
alimentícios, material de acondicionamento e embalagem, material de limpeza e produtos de 
higienização e material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da Casa de Saúde 
Adília Maria da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce, tudo conforme especificações contidas neste 
instrumento.

2 -  DA JUSTIFICATIVA:

2.1 -  A abertura de Processo Administrativo visando a aquisição de diversos materiais de consumo objeto 
deste termo é de suma importância para atender as necessidades da Casa de Saúde Adília Maria, na 
execução dos seus serviços, visando o atendimento, limpeza conservação, e bem-estar dos colaboradores, 
pacientes e acompanhantes que frequentam esta repartição pública, uma vez que a ausência dos referidos 
materiais pode acarretar prejuízo ao regular andamento das atividades diárias e atendimento a população. 
As aquisições de produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras 
governamentais, situação que manterá este órgão munido dos materiais identificados abaixo que sem 
quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. Deste 
modo, justifica-se a abertura de procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita execução das 
atividades desenvolvidas por este órgão.

2.2 - A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 
15, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá 
validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão 
no ano em curso e no ano de 2020, bem como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem 
prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados.

2.3 - Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pelas unidades de consumo deste órgão, nos termos do Decreto n° 01/2013, 
de 02 de setembro de 2013, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

2.4 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do 
art. 1o, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QTD.

1 8844 - ACIDO CLORIDRICO(MURIATICO), FRASCO COM 
1000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES Caixa 100,00

2 8758 - AGUA SANITARIA, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
1000ML Caixa 500,00

3 8787 - ÁLCOOL GEL, CONTENDO ÁLCOOL ETÍLICO A 70%, 
500ML, CAIXA COM 12 UNIDADES Caixa 160,00

r\
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4 8873 - DESINFETANTE LIQUIDO, A BASE DE PINHO, FRASCO 
500ML, CAIXA COM 12 UNIDADES Caixa 820,00

5 8816 - DESORIZADOR DE AR AEROSOL, FRASCO COM 360 
ML, CAIXA COM 12 UNIDADES Caixa 24,00

6 8874 - DETERGENTE CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500ML Caixa 300,00

7 8730 - POLIDOR DE ALUMÍNIO LIQUIDO, FRASCO DE 500ML, 
CAIXA COM 24 UNIDADES Caixa 160,00

8 8788 - SABAO EM PO, TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
500GR, CAIXA COM 24 UNIDADES Caixa

—

240,00

9 8759 - SABAO EM TABLETES, 200GR, PACOTE COM 5 
UNIDADES Pacote 1.800,00

10 8817 - BALDE PLÁSTICO, COM ALCA, CAPACIDADE 10LTS Unidade 160,00

11 8731 - BALDE PLÁSTICO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 60 
LTS Unidade 50,00

12 8846 - BALDE PLÁSTICO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 
100LTS Unidade 50,00

13 8760 - CESTO PARA LIXO EM MATERIAL PLÁSTICO, CAP 15 
LTS, COM TAMPA BASCULANTE Unidade

—

200,00

14 8789 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA, FEITO 
EM MATERIAL PLÁSTICO. Unidade 40,00

15 8875 - ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE 
POLIURETANO, PACOTE COM 10 UNIDADES Pacote 300,00

16 8818 - FLANELA PARA LIMPEZA 100% ALGODAO, MED 
40X60CM, PACOTE COM 12 UNIDADES Pacote 100,00

17 8847 - LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL, COM 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS Unidade 200,00

18 8732 - LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL, COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS Unidade 200,00

19 8761 - LUVA PARA LIMPEZA DOMESTICA, CANO LONGO, 
TAMANHO G Par 600,00

20 8790 - LUVA PARA LIMPEZA DOMESTICA, CANO LONGO, 
TAMANHO M Par 700,00

21 8876 - PA PLASTICA PARA LIXO, COM CABO DE MADEIRA Unidade 160,00

22 8733 - PANO DE CHAO ALVEJADO MED 0,90X0,60CM, 
PACOTE COM 3 UNIDADES Pacote

—

700,00

23 8848 - PANO DE COPA E COZINHA, EM ALGODAO MED 
0,60X0,40CM, PACOTE COM 3 UNIDADES Pacote 100,00

24 8762 - PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA, FARDO C/16, 
PACOTE C/4 ROLOS 16X4X30METROS Fardo 560,00

25 8877 - RODO 60 CM, BASE DE BORRACHA, CABO DE 
MADEIRA ROSQUEAVEL Unidade 200,00

26 10602 - SABONETEIRA LÍQUIDA DE PAREDE, TRANSP. EM 
PLÁST. ABS. LAR. 15CM ALT.20CMPROF15 Unidade 60,00

27 8734 - VASSOURA EM PALHA, CONFECCIONADA EM PALHA 
DE CARNAÚBA Unidade 50,00
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28
8792 - VASSOURA PELO SINTÉTICO,CABO 
REFORÇADO,ROSQUEADO, BASE 50CM, C/CABO DE 
MADEIRA

Unidade 300,00

29 8849 - SACO PARA LIXO 30 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES Pacote 1.000,00

30 8763 - SACO PARA LIXO 100LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES Pacote 5.000,00

31 8878 - SACO DE HAMBURGER - 18X18 Cl 100UND Pacote - 0.000,00

32

10603 - ABACATE DE TAMANHO MÉDIO COM COR, SASBOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS 
DE APODRECIMENTO E APTO PARA O CONSUMO HUMANO 
IN NATURA

Quilo 320,00

33

10604 - ABACAXI TAMANHO MÉDIO COM COR, SABOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCAS 
DE INSETO SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO PARA 
O CONSUMO HUMANO IN NATURA

Unidade 600,00

34

10605 - AMEIXA SECA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O CONSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 60,00

35

10606 - BANANA PRATA TAMANHO MÉDIO COM COR, SABOR 
E CHEIRO CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS 
DE APODRECIMENTO E APTO PARA O CONSUMO HUMANO 
IN NATURA

Quilo .520,00

36

10607 - GOIABA TAMANHO MÉDIO COM COR, SABOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCA 
DE INSETOS SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO PARA 
O CONSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 900,00

37

10608 - LARANJA TAMANHO MÉDIO COM COR, SABOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS 
DE APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 3.900,00

38

10609 - LIMÃO COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 200,00

39
10610 - MAÇA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCAS DE 
INSETOS SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO PARA O 
COSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 760,00

40

10611 - MAMÃO COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo .700,00

41
10612 - MANGA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCAS DE 
INSETO SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO PARA O 
COSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 460,00

f a g in a
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42

10613 - MARACUJÁ COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCAS DE 
INSETO SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO PARA O 
COSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 1.200,00

43

10614 - MELANCIA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 1.200,00

.

44

10615 - MELÃO COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 1.800,00

45
10616 - UVA COM COR, SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICOS 
ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E APTO 
PARA O COSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 600,00

46

10617 - ABOBORA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo .160,00

47

10618 - ALFACE FRESCA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Unidade .600,00

48

10619 - ACELGA FRESCA COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO E APTO PARA O COSUMO HUMANO IN 
NATURA

Quilo 430,00

49
10620 - BATATA INGLESA INTERIRA SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO OU MOFO ESPECIFICAÇÃO : APTO PARA 
O CONSUMO HUMANO

Quilo o o o o o
50 10621 - BATATA DOCE SEM SINAIS DE APODRECIMENTO OU 

MOFO E APTA PARA CONSUMO HUMANO Quilo 800,00

51
10622 - BETERRABA INTEIRA, SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO OU MOFO E APTA PARA ESPECIFICAÇÃO : 
O CONSUMO HUMANO

Quilo 2.200,00

52
10623 - CENOURA INTEIRA, SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO OU MOFO ESPECIFICAÇÃO : E APTA PARA 
O CONSUMO HUMANO

Quilo 3.000,00

53

10624 - CEBOLINHA E COENTRO EM ESTADO NATURAL, 
FRESCO, MOLHO EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇ 
ESPECIFICAÇÃO : CONSERVAÇÃO ARMAZENAMENTO E 
APTO PARA O CONSUMO HUMANO

Unidade • .000,00

54 10625 - CHUCHU INTEIRO SEM SINAIS DE APODRECIMENTO 
OU MOFO E APTO AO CONSUMO HUMANO Quilo 2.000,00

55 10626 - MACAXEIRA INTEIRA, SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO OU MOFO E APTA AO CONSUMO HUMANO Quilo 600,00

56 10627 - PIMENTÃO INTEIRO, NOVO, SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO COM COR CARACTERÍSTICOS Quilo 800,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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57
10628 - REPOLHO TAMANHO MÉDIO COM COR 
CARACTERÍSTICOS, SEM BROCAS e APTO AO CONSUMO 
HUM ESPECIFICAÇÃO : IN NATURA

Quilo 1.600,00

58

10629 - TOMATE INTEIRA, COM COR, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS ESPECIFICAÇÃO : SEM BROCAS DE 
INSETO SEM SINAIS DE APODRECIMENTO PARA O 
CONSUMO HUMANO IN NATURA

Quilo 2.000,00

59 10630 - PIMENTA DE CHEIRO FRESCA SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO Quilo 60,00

60
10631 - POLPA DE CAJÁ CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 1.600,00

61
10632 - POLPA DE GOIABA CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 3.400,00

62
10633 - POLPA DE GRAVIOLA CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 1.600,00

63
10634 - POLPA DE MANGA CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 1.600,00

64
10635 - POLPA DE ACEROLA CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 3.120,00

65
10636 - POLPA DE CAJÚ CONGELADA, EM EMBALAGEM 
INTEGRA C/400G ESPECIFICAÇÃO : COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM PESO LIQUIDO E VALIDADE

Pacote 1.600,00

66 10637 - LINGUIÇA CALABRESA, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO Quilo 280,00

67

10638 - CARNE BOVINA DE 1a MOIDA, FRESCA, 
APRESENTANDO COR VERMELHA VIVA SEM SINAL DE 
ESPECIFICAÇÃO : APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO

Quilo 2.000,00

68
10639 - CARNE BOVINA DE 1a FRESCA APRESENTANDO COR 
VERMELHA VIVA, ESPECIFICAÇÃO : SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

Quilo 3.000,00

69
10640 - FRANGO ABATIDO, FRESCO, IN NATURA, INTEIRO, 
SEM CABEÇA E VICERAS, SEM SINAIS ESPECIFICAÇÃO : DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

Quilo 3.600,00

70
10641 - CARNE SUINA BISTECA, FRESCA, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO CONSERV 
ESPECIFICAÇÃO : ESTADO DE CONSERVAÇÃO

Quilo .800,00

71
10642 - CARNE SUINA COSTELINHA, FRESCA, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO CONS 
ESPECIFICAÇÃO : CONSERVAÇÃO

Quilo .800,00

72
10643 - PEIXE DE ÁGUA DOCE, FRESCO, COM COR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE APOD ESPECIFICAÇÃO : 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

Quilo

—

340,00
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73
10644 - CARNE DE CARNEIRO FRESCA, SEM SINAL DE 
APODRECIMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSER 
ESPECIFICAÇÃO : CONSERVAÇÃO

Quilo .200,00

74

10645 - PRESUNTO DE PERU ACONDIOCIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESFRIADO E EM BOM ESTADO 
ESPECIFICAÇÃO : DE CONSERVAÇÃO E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO

Quilo 500,00

75

10646 - QUEIJO MUSSARELA, ACONDIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESFRIADO E EM BOM ESTADO 
ESPECIFICAÇÃO : ESTADO DE CONSERVAÇÃO E SEM SINAIS 
DE APODRECIMENTO

Quilo 500,00

76
10647 - PÃO CARIOQUINHA. ESPECIFICAÇÃO : FRESCO, 
LIVRE DE IMPUREZAS, COM PESO APROXIMADAMENTE DE 
50G

Quilo $.000,00

77

10648 - PÃO DE LEITE, LIVRE DE IMPUREZAS E MOFO, COM 
PESO APROXIMADO DE 20G ESPECIFICAÇÃO : PACOTE COM 
250G A 300G COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
ESPECIFICAÇÃO NO ROTULO.

Pacote *$.680,00

78 10649 - PÃO DE FORMA INTEGRAL, PACOTE 500G, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, VAL. E ESP. NO ROTUL Pacote 300,00

79 10650 - BISCOITO DOCE SORTIDO, 400 GRAMAS, CAIXA COM 
12 UNID. Caixa 460,00

80 10651 - BISCOITO TIPO MAISENA 400GRAMAS, CAIXA COM 24 
PACOTES Caixa 40,00

81 8865 - BISCOITO TIPO SALGADO 400GR, CAIXA COM 12 
UNIDADES Caixa 460,00

82 10652 - BISCOITO TIPO CREAM CRACK 400GRAMAS, PACOTE 
COM 20 UNIDADES Caixa 50,00

83 10653 - AZEITE DE OLIVA 500ML, ACONDICIONADO EM 
EMBALEGEM INTEGRA Unidade 36,00

84 10654 - CAFÉ EM PÓ - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 250 
GRAMAS Caixa 180,00

85 10655 - TEMPERO EM TABLETE CX COM 2 UNIDADES DE 19G, 
ACONDICIONADO EM CAIXA C/24 UND. Caixa 80,00

86 8810 - FARINHA DE MILHO FLOCADA 500GR, FARDO COM 12 
UNIDADES Fardo 160,00

87 8724 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENT01KL, FARDO COM 
10 KL Fardo 60,00

88 8839 - FARINHA DE MANDIOCA 1KL, FARDO COM 10 
UNIDADES Fardo

—
100,00

89 8725 - MACARRAO ESPAGUETE 500GR, FARDO COM 10 
UNIDADES Fardo 340,00

_ .... f

90 8840 - FOLHAS DE LOURO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, PESO LIQUIDO 100GR Pacote 30,00
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91 8754 - MACARRAO TIPO PARAFUSO, PESO LIQUIDO 500GR, 
FARDO COM 10 UNIDADES Fardo 600,00

92 8755 - OLEO DE SOJA 900ML, CAIXA COM 20 UNIDADES Caixa 160,00

93 8784 - OVOS (BANDEJA C/30 UNID) Bandeja 300,00

94 8870 - PIMENTA MOIDA 100G Unidade 0

95 10656 - SEMENTE DE LINHAÇA EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
PESO LÍQUIDO DE 150 A 200GR Quilo 20,00100,0

96 10657 - ALHO GRANDE KG ESPECIFICAÇÃO : FRESCO SEM 
SINAIS DE APODRECIMENTO; Quilo .800,00

97 8780 - COLORIFICO 1KG Quilo 260,00

98 10658 - CHÁ SABORES VARIADOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA LIVRE DE IMPUREZAS Quilo 260,00

99

10659 - LEITE DE VACA TIPO C ESPECIFICAÇÃO : LEITE DE 
VACA TIPO C, RESFRIADO EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.

Litro 15.600,00

100 8815 - LEITE EM PO MODIFICADO PARA LACTANTES DE 0 A 6 
MESES 400G Lata 60,00

101 8728 - COMPLEMENTO NUTRICIONAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS A BASE DE SACAROSE Lata 600,00

102 10660 - NATA, NOVA, LIVRE DE IMPUREZAS, APTA PARA O 
CONSUMO HUMANO Quilo 200,00

103

10661 - FÓSFOROS. ESPECIFICAÇÃO : ESPECIFICAÇÃO : 
CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 1a QUALIDADE, 
ACABAMENTO PERFEITO, COM PONTA ABRASIVA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6 CM DE COMPRIMENTO TOTAL, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS RESISTENTES CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 PALITOS, REEMBALADOS EM 
PACOTES COM 10 CAIXAS.

Maços 240,00

104

10662 - GUARDANAPOS DE PAPEL DE 22X22CM 
ESPECIFICAÇÃO : MATERIAL CELULOSE, FOLHAS SIMPLES 
DEE COR PACOTE 150,00 BRANCA (100% BRANCA), MÁCIO, 
MEDINDO NO MÍNIMO 22X22CM, PACOTE COM 50 UNIDADES.

Pacote 300,00

105
10663 - JARRAS PARA ÁGUA ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO : MATERIAL EM VIDRO CAPACIDADE 2 
LITROS.

Unidade 60,00

106 10664 - PANO DE PRATO EM ALGODÃO FELPUDO 60X40CM Pacote 200,00
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107

10665 - TOALHA DE ROSTO ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO : NA COR BRANCA, MACIA FELPUDA, 
COMPOSTA POR 90% DE ALGODÃO E 10% DE POLIÉSTER 
COM GRAMATURA DE 500G/My, COSTURA DUPLA E MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 48X85CM, RESISTENTE A LAVAGENS.

Unidade 50,00

108 8742 - TORNEIRA PLASTICA PARA GELAGUA Unidade 100,00

109

10666 - COADOR DE CAFÉ ESPECIFICAÇÃO : 
ESPECIFICAÇÃO : EM TECIDO FILTRANTE FELTRO OU 
FLANELA, COR BRANCA, MEDIDAS APROX. 19CM DE 
DIÂMETRO E 29CM DE ALTURA, CORDÃO NA 
CIRCUNFERÊNCIA, APLICAÇÃO PI CAFETEIRA C/ ARO EM 
ALUMÍNIO.

Unidade 30,00

110 10667 - GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 1,5L ESPECIFICAÇÃO 
: ESPECIFICAÇÃO : CAPACIDADE DE 1,5L. Unidade 80,00

111 10668 - PAPEL FILME DE PVC - 25CM DE LARGURA COM 15 M 
DE COMPRIMENTO Unidade 80,00

112 10669 - AMIDO DE MILHO 500GR Pacote 600,00

113 10670 - AÇÚCAR REFINADO, EM EMBALAGEM INTEGRA, COM 
PESO DE 1KG Unidade ' 2.000,00

114 10671 - FÉCULA DE MANDIOCA 1KG Unidade 1.800,00

115 10672 - FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG Unidade 2.400,00

116 10673 - FEIJÃO DE CORDA EMBALAGEM 1KG Unidade 2.400,00

117 10674 - FEIJÃO PRETO TIPO 1 .EMBALAGEM DE 1 KG Unidade 600,00

118 10675 - MARGARINA 500GR COM SAL, EMBALAGEM INTEGRA Unidade 3.120,00

119 10676 - MILHO VERDE EM CONSERVA 200GR Unidade 336,00

120 10677 - PROTEÍNA TEXTURIZADO DE SOJA 500GR Unidade 1.600,00

121 10678 - SAL REFINADO PACOTE DE 500GR, PACOTE Unidade 800,00

122 10679 - SUCO DE CAJU 500ML ESPECIFICAÇÃO : 
CONCENTRADO Unidade 360,00

123 10680 - SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 500ML. Unidade 360,00

124 10681 - VINAGRE 500ML. ESPECIFICAÇÃO : EM GARRAFA 
PLASTICA DE 500ML Unidade 1.680,00
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125 10682 - CREME DE LEITE 200GR Unidade 720,00

126 10683 - LEITE DE SOJA EM PÓ 300GR Unidade .680,00

127 10684 - LEITE DESNATADO EM PÓ 400GR Unidade .920,00

128 10685 - TAÇA P/ÁGUA 200ML Unidade .200,00

129 10686 - PAPEL TOLHA INTERFOLHA 02 DOBRAS TAM. 22 X 
20,5CM Fardo 140,00

130 10687 - SABAO EM TABLETES DE COCO, 200GR Unidade 1.200,00

131 10688 - PALHA DE AÇO N°0, 25GR.PARA COZINHA, PACOTE 
COM 08 UNIDADES Pacote 4 2.400,00

132 10689 - SACO DE 1/2KG 12X27 Quilo 2,00

133 10690 - SACO DE 1KG 15X30 Quilo 2,00

134 10691 - SACO DE 2KG 20X35 Quilo 5,00

135 10692 - SACO DE 5KG 30X40 Quilo 10,00
......

136 10693 - AVEIA EM FLOCOS FINOS EMB.INTEGRA COM 
IDENTIFICAÇÃO E PESO Pacote

—
480,00

137 10694 - ARROZ BRANCO TIPO 1, EM EMBALAGENS TRASNP. 
C/IDENT. DO PROD.PESO 1KG Quilo í.280,00

138 10695-MAIONESE 250GR Unidade .440,00

139 10696 - MASSA PRÉ-COZIDA DE CEREAL DE ARROZ 500GR Pacote .200,00

140 10697 - MASSA PRÉ-COZIDA DE CEREAL DE MILHO 500GR Pacote 1.200,00

141

10698 - COPOS DESCARTÁVEIS P/AGUA DE 200ML 
ESPECIFICAÇÃO : CONFECCIONADO COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCA OU TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE DE 200ML PACOTE COM 100UNIDADES

Pacote 12.500,00

142
10699 - COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ DE 50ML 
ESPECIFICAÇÃO CONFECCIONADO COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCA OU TRANSLÚCIDA COM 
CAPACIDADE DE 50ML PACOTE COM 100UNIDADES

Pacote 3.000,00

143 9845 - CEBOLA BRANCA (KG) Quilo 12.500,00
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144 8883 - ESCORREDOR DE PRATOS DE PLÁSTICO Unidade 20,00

145 10700 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 GRAMAS Unidade 1.920,00

3.2 - Por ocasião da entrega dos produtos somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a 
transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto pelo fabricante, ou seja, que 
ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

3.3 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes específicas para cada item.

3.4 - São Informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas e gramatura mínima de espessura.

3.5 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em 
sua íntegra quando da apresentação da proposta.

3.6 - Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação 
e umidade, sem inadequação de conteúdo.

3.7 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 
de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em 
moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam 
registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem 
como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:
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5.1.1 -  Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração.

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 
Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

just fi5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
como inadimplemento contratual.

Içados até 02 
considerados

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da 
Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
será rejeitado o recebimento do mesmo.

instrumentos,

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item 5.1.3.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 
correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta- 
feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs às 18:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desa 
especificações técnicas exigidas.
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5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
registro da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não 
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser 
emitida pela administração.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou 
recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão 
Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. 
Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer 
acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI 
(quando for o caso) e crachá de identificação.

7 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações 
orçamentárias específicas da Unidade Gestora CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA, devendo as mesmas 
serem informadas quando da realização da contratação.

8 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8 .1 -0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços.

9 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da 
sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, 
nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo 
fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 
recomendações do fabricante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de 
embarque, desembarque e transporte.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos 
de marca diversa.

10 -  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
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10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual.

10.8 -  Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA.

10.10 -  Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 -  Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita 
Almoxarifado.

pelo Setor de

10.12 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

e interromper

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
das propostas.

apresentação

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, 
caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta 
efeitos financeiros do último reajuste.

do a partir dos

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATA 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.

NTE pagará à 
a diferença 
a apresentar 
este ocorrer.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7-0 reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida
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relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida por um re 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do o 
dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8. 
informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento o

RA

LO1'

variação dos 
analisada pelo

presentante da 
bjeto e de tudo 
666/1993, a ser 
ontratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de

o qual deverá 
pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de 
acordo com as exigências deste termo, bem como, determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação.

13 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contado a partir da data da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 - Caberá a Controladoria Interna do Município o gerenciamento da Ata de Registro de 
aspecto operacional e nas questões legais em conformidade com as normas do Decreto Mu 
de 06 de julho de 2019.

15 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada.

1 5 . 3 - 0  prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado 
que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.
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15.4 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 
autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15.5 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites 
definidos na Ata de Registro de Preços.

15.6 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a 
Contratada.

16 -  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 -  Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 -  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão in 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/9 
consolidada.

teressado, por 
de compra ou 
3, alterada e

17 -  DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas 
da respectiva pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

18 -  DO VALOR ESTIMADO:

18.1 -  De acordo com 
deste termo.

as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto

19 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

19.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE
Data e Hora de Abertura:___________________às________ horas
Razão Social:____CNPJ:___________
Endereço:______CEP:___
Fone:_____Fax:________
Banco:____Agência N.°:_______ Conta Corrente n.°: _

OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual aquisição de diversos materiais 
(gêneros alimentícios, material de acondicionamento e embalagem, material de limpeza 
higienização e material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da Casa de 
Maria da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce.

de consumo 
e produtos de 

Saúde Adília

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO V/!tLOR TOTAL

VALOR GLOBAL R$

VALOR GLOBAL:R$............................ (-------------------------------------------------------------------------).
PRAZO DE ENTREGA: até 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo I -  Termo de Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 

as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos
causados à 
produtos.

s e prejuízos
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos

Local/Data: de de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual aquisição de diversos materiais de consumo 
(gêneros alimentícios, material de acondicionamento e embalagem, material de limpeza e produtos de 
higienização e material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da Casa de Saúde Adília 
Maria da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce.

DECLARAÇÃO

................................ , inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................  portador(a) da Carteira de Identidade na...........................  e do CPF n9
.........................DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório;
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n°...................  por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................  portador(a) da Carteira de Identidade n-...........................  e do CPF n
........................ . DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em tra 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(nome /razão social)
0n _,por intermédio de

Sr(a)_

n° e CPF n°

seu representante 

portador(a) da carteira 

DECLARA, sob as sanções

I

de

inscrita no CNPJ 

gal o(a) 

identidade 

administrativas

(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do art. 3o, da Lei 

Complementar n° 123/2006.

Local e data

cabíveis e sob as penas da lei, ser

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_______
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, Estado 
do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°
__________________________, com sede de sua Prefeitura Municipal na Praça Monsenhor José Cândido,
n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará - CEP 63.870-000, através da SECRETARIA D E ....... , neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a). _______________, C.P.F. N° _______________ , aqui denominado(a) de
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N°
2020.04.22.1-PE, bem como, a respectiva homologação datada d e .............RESOLVE registrar os preços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE, sujeitando-se as 
partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 108 de 28 de março de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 
21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de preço visando futura e eventual aquisição de diversos 
materiais de consumo (gêneros alimentícios, material de acondicionamento e embalagem, material de 
limpeza e produtos de higienização e material de copa e cozinha), visando atender as necessidades da 
Casa de Saúde Adília Maria da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/Ce, conforme Termo de Referência em 
Anexo do Edital, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à CONTROLADORIA GERAL DO MUNIClPIO, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO E COh ~ DE 
RECEBIMENTO

Praça Monsenhor José Cândido, n° 1 0 0 - Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov. br
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6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser 
locais indicados na autorização de fornecimento.

G i

observadas as 
entregues nos

6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
até 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local 
determinado na ORDEM DE COMPRA.

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA emitido pela 
Secretaria Gestora;

6.2.3. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características 
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA pela administração, no 
local indicado na autorização de fornecimento pela administração;

6.2.4. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.

6.2.5. A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 17:00h, de segunda a sexta- 
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.

6.2.6. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando 
de produtos a serem entregues até no máximo 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, a conta 
recebimento da ORDEM DE COMPRA.

sua totalidade, 
mediante a 

a quantidade 
r da data de

6.3. Quanto ao recebimento dos itens, deverão ser entregue:

6.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante;

verificação da 
lecidas foram 

devendo haver

6.3.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabe 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
rejeição no caso de desconformidade

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 
legislação pertinente.

7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através 
Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empn 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

de Ordem de 
esa, o objeto,

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro c 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições co 
n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo na 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecic

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará 
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pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pe 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/orde 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gesto 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observad 
da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.

8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
BOA VIAGEM-CE, com endereço na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro 
Ceará - CEP 63.870-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.963.515/0001-36.

o MUNICÍPIO, 
ns de compra 
r da despesa, 

as a condições

Boa Viagem -

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subite 
observadas as disposições editalícias e desta ata.

conta corrente 
ns anteriores,

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ORDEM DE COMPRA, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

ca

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a orde 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

poden
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equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 
definição do parágrafo único.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De BOA VIAGEM.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 
I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

qu£b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

oud) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado

judiciais ou

ecorrência do

a terceiros, 
ou reduzindo

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
convenientes;

do contrato. As 
do contratado 
das medidas

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cont 
do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

se fizerem no 
rato, na forma

g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos sepúços do 
MUNICÍPIO;
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
bens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de 
garantia;

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens 
objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia;

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o(s) local(is) de 
entrega;

u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, 
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n° 
e data da Ordem de Fornecimento eo nome da fornecedora/fabricante;
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v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos teri 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à C

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empn 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPI 
solidariedade ou responsabilidade;

0

e qualificação 
mos do Art. 55, 
ONTRATADA;

decorrência do 
egados, mesmo 

de qualquer

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegu 
defesa.

correspondente 
que lhe forem 
rada a prévia

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O MUNICÍPIO obríga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança;

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçõe; 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 108/2017, de 28 
2017.
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CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 
artigo 78 da Lei 8.666/93;

Fornecimento 
a XII e XVII do

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro;

12.1.2. pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.
, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por corres 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

78, incisos XIV

de Licitações, 

pondência com

ser aceita pelo

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
fornecimento já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item.

12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida.
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CLAUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuí 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

definidas neste 
zo das sanções

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BOA VIAGEM e será descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura de BOA VIAGEM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato futuro;

d) comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) si 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

na entrega de 
COMPRA no 

o valor doobre

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

dea

coi

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1- advertência;

envolvimento 
aplicação de 

definidas neste 
mplementem, 

previstas na

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 1 0 0 - Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov.br

deral n.°



PREFEITURA
MUNICI PAL ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36

Um novo caminho.

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nest

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

CONTRATADA 
e contrato.

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da empresas classificadas.

3G 'â
PÁGINA

«

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. O foro da Comarca de BOA VIAGEM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

para qualquer

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

de 02 (duas)

BOA VIAGEM/CE, _  de____de____ .

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria>
Praça Monsenhor José Cândido, n° 1 0 0 - Centro -  Boa Viagem -  Ceará

CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001
www.boaviagem.ce.gov.br

http://www.boaviagem.ce.gov.br


PREFEITURA
MUNICIPAL

ma
Vimiaqem
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n° 

CPF n°
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ******

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

01. SECRETARIA DE ************************
SECRETÁRIO(A) *****************************
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CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boa viagem, ce.gov. br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36 3 ^ 1

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX-
REPRESENTANTE: RG; CPF:
BANC0: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° ............. celebrada entre o MUNICÍPIO
DE BOA VIAGEM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do Preqão 
Eletrônico N.° 2020.04.22.1-PE.

LICITANTE VENCEDOR:___________* CNPJ N°
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°‘ *********************** 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
VIAGEM, E DO OUTRO A
EMPRESA______________PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

A CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.806.680/0001-84, com sede na Rua São Vicente de Paula, 100, Centro, Boa Viagem, CEP 63.870-
000, através do(a)_____________________ , inscrita no CNPJ sob o n °______________________,neste
ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),______________________ , doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e de outro lado, a(o)_____________________ , pessoa jurídica, sediada à ____, ___,
bairro___, cidade___, inscrita no CNPJ sob o n°___, CGF sob o n°____, por seu(ua) representante legal,
Sr(a).____, portador(a) do CPF n°___, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n °_______________,
cujo objeto é o ********************> em conformidade com o Decreto Municipal n° 108 de 28 de março de 
2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é **********************j tudo em conformidade com as condições e 
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência -  ANEXO I do Edital do Processo licitatório 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.22.1-PE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************)_ conforme:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QUANT MARCA UNIT. TOTAL

VALOR GLOBAL R$

A ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal.

3.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida da União, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referentes a tributos e contribuições federais, à dívida ativa da 
União e contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF 1.751, de 02 de outubro de

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista -  CNDT.

f) Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezem bro de 2020, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n.° 108/2017, de 28 de março de

2014;

2017.
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4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 
término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.

4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma 
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, 
constando a quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra.

4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao 
seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou 
e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas 
neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade 
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem 
entregues.

4.5. Quanto ao recebimento dos itens, deverão ser entregue:

4.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante;

4.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de **************************>nas 
dotações orçamentárias: ******************_ consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes de 
cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços).

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
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do instrumento 
0.520/02 e do

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.°
Decreto Municipal n° 108/2017.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

UR-

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

quaisquer onus 
judiciais ou 
da execução 

decorrência do

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução d 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
convenientes;

o contrato. As 
do contratado 
das medidas

fjaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

fornecimento,

I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
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m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do 
Contratado;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega;

q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na 
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, 
quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da Ordem de Fornecimento e o 
nome da fornecedora/fabricante;

r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos 
à CONTRATADA.

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de 
Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BOA VIAGEM e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BOA VIAGEM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
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a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.

7.2.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.3. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.3. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.4. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, Q6orrendo
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quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de BOA VIAGEM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

BOA VIAGEM-CE, ** de ************* de ****.

Secretaria de__________
CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________________  2 . ____________________________________
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quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de BOA VIAGEM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Gera
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

BOA VIAGEM-CE, ** de ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ de

do Município,

Secretaria de_________
CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _______________
Nome:
CPF:

2 . _____

Nome:
CPF:
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